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                                                          Ata   da  Sessão  Ordinária   da   Câmara 

                                                          Municipal  de  Arraial  do Cabo, realizada   

                                                          no dia vinte e quatro  de agosto de dois   e                          

                                                          vinte e três. 

                                                 

Aos  vinte e quatro  dias do mês de agosto do corrente ano, realizou-se às 

11h10m, na Câmara Municipal de Arraial do Cabo, situada à Avenida Almirante 

Paulo Moreira s/n°, a Sessão Ordinária sob a Presidência do vereador Pedro 

Cajueiro, que verificando o número legal de vereadores presentes, iniciou a 

referida sessão. Na sequência, o 1º Secretário, Vereador Angelo de Macedo, 

procedeu a leitura da ata da sessão anterior, a qual foi aprovada sem 

ressalvas. Por conseguinte, o 2º Secretário Ad hoc, Sr. Mario Sergio realizou 

a chamada regimental observando-se a ausência dos vereadores Davi 

Siciliano, Juliano Felizardo e Tayron Alvarenga. Dando continuidade aos 

trabalhos, o 1º Secretário procedeu a leitura do expediente do dia conforme 

seguem : Proposituras de autoria do Vereador  Ayron Freixo – Indicação nº 

156/23 – Reforma da escada de acesso à Praia Grande; Indicação nº 157/23 

– Manutenção e reparo nas calçadas da Avenida da Liberdade. Propositura de 

autoria do edil Mario Sergio: Indicação nº 158/23 – Pavimentação e 

calçamento do bairro Pontal. Matérias Legislativas de autoria do Sr. Alexandre 

Barreto: Indicação nº 159/23 – Recolhimento dos veículos abandonados; 

Indicação nº 160/23 – Placas indicativas com a denominação das ruas até o 

distrito de Pernambuca; Requerimento nº 009/23 – Notificação à Prolagos 

para providências quanto o odor exalado das estações de tratamento de 

esgoto, bem como a limpeza do canal; Projeto de Lei nº 062/23 – Torna 

obrigatório, em todos os estabelecimentos de ensino do município, a instituição 

de plano de evacuação com vistas ao enfrentamento de situações de risco e 

emergência. Proposituras de autoria do Sr. Angelo de Macedo: Indicação nº 

161/23 – Placa de sinalização de ambulância em frente ao Hospital Geral; 

Indicação nº 162/23 – Placas de sinalização e pintura nos redutores de 
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velocidade. Propositura de autora do Sr. Pedro Cajueiro: Indicação nº 163/23 

– Instalação de semáforos na entrada da rua que dá acesso a Praia do Pontal. 

Projeto de Decreto nº 015/23 – Juliano Felizardo – Concede a comenda 

Medalha Arraial do Cabo à Guarda Mirim de Arraial do Cabo. Projeto de Lei 

nº 067/23 – Prefeito – Dá nova redação ao parágrafo 1º (primeiro) do artigo 1º 

(primeiro) da Lei nº 2.502/23 referente a instituição do vale-transporte aos 

servidores. Posteriormente, a Presidência deu continuidade aos trabalhos 

submetendo à apreciação do Plenário o expediente do dia a seguir: 

Indicações nos 156, à 163/23; Aprovadas por unanimidade. Requerimento nº 

009/23 – Para discutir,  usou da palavra o autor da mesma, esclarecendo que 

a matéria foi introduzida com o propósito de que o Prefeito notificasse 

imediatamente a empresa Prolagos, a fim de que fossem adotadas medidas 

para lidar com a emissão intensa de odores originados da rede de esgoto. 

Informou que, segundo a concessionária, a resolução do problema seria 

postergada até o final do verão. Durante o discurso, enfatizou que a falta de 

ação por parte da empresa acarretava prejuízo para inúmeras famílias sem 

que houvesse punição. Na sequência, a Presidência parabenizou o autor pela 

iniciativa, além de solicitar ao Presidente da CPI, que adiantasse suas 

atividades para que medidas enérgicas fossem tomadas em relação à empresa 

em questão. O edil Mario   convidou os moradores que enfrentam os efeitos 

mais intensos desse odor, para relatar a questão junto a CPI. Sugeriu ainda, a 

convocação do representante da Prolagos, permitindo assim, que essas 

pessoas relatassem diretamente suas reclamações. O vereador Angelo, 

informou que, ao solicitar os serviços públicos da rede de esgoto, foi informado 

por um funcionário que o problema estava relacionado à obstrução do canal e 

só seria solucionado após a abertura do mesmo.  A seguir, o Requerimento foi 

submetido à votação com posterior aprovação unânime. Por questão de 

ordem, o edil Ayron solicitou ao Plenário a apreciação do Projeto de Lei nº 

067/23 na referida sessão. Projeto de Lei nº 067/23 proposto pelo Prefeito; 

Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 062/23; Comissões. Projeto de 

Decreto nº 015/23; Retirado de pauta devido a ausência do autor. 

Posteriormente, usou da palavra na explicação pessoal, o vereador Angelo o 
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qual agradeceu aos nobres edis pela derrubada do veto às emendas de sua 

autoria referente ao Projeto de Lei em que foi cedido área de terra à OAB, uma 

vez que favorecia o atendimento de famílias hipossuficientes. Parabenizou à 

secretaria de obras pelo empenho na confecção de placas indicativas, 

garantindo que moradores e turistas melhor se orientassem pelas ruas do 

município. O vereador transmitiu, por solicitação de uma mãe de um aluno, a 

preocupação quanto as ameaças e porte de arma branca direcionadas ao filho 

da mesma. O vereador ressaltou a importância da indicação de sua autoria, 

relacionada a instalação de raio x nas instituições de ensino, bem como o 

patrulhamento nos arredores, a fim de evitar possíveis ataques. Nada mais 

havendo a tratar, a Presidência encerrou a referida sessão, marcando  a 

próxima para o dia vinte e nove em horário regimental. E para constar, eu, Néri 

Porto, Oficial de Atas, lavrei o referido documento, que após ser lido e votado, 

será assinado pela Mesa Diretora para que se produzam seus efeitos legais. 

Arraial do Cabo, vinte e quatro de agosto  de dois mil e vinte e três. 

 

____________________________                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Pedro Cajueiro de Andrade 

Presidente  

 

                          

                               _____________________________ 

      Angelo de Macedo 

       1º Secretário  

 

                               ______________________________ 

       Mario Sergio 

      2º Secretário Ad hoc 
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